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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Esta  Comissão,  examinando  o  Projeto  de  Lei  nº  67/2026, de  autoria  da

Vereadora Mirelle Cristina de Araújo Bueno – “Mirelle Buêno”, dispõe sobre a obrigatoriedade de

inserção  de  código  bidimensional  tipo  QR CODE  nas  placas  informativas  de  obras  públicas

municipais e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional.

Sala das Comissões, 

Fabrício Lubrechet
Presidente

Sandra Valéria Vadalá Muller – “Sandra Vadalá”
Relator

Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”
Membro


